
 próximo domingo, dia 30 de outu-

Obro, será decisivo para o futuro do 
Brasil e de Sergipe, em face das du-

as opções que estão postas, tanto no plano 
federal quanto estadual. Esta eleição, de 
certa forma, será quase pleblicitária.

No plano federal, todos sabem o que sig-
nifica o governo de plantão, representado 
pelo extremismo político e pelo ultralibera-
lismo, que não deixa pedra sobre pedra 
quando o assunto são direitos trabalhistas e 
sociais e o papel do Estado. Só alguém fora 
de si para defender que o Brasil vai bem e 
os trabalhadores e a população em geral es-
tão vivendo às mil maravilhas. Longe disso. 
E a dupla Bolsonaro-Guedes, não satisfei-
ta, tem planos para retirar ainda mais direi-
tos, além de acelerar o processo de privati-
zação de estatais.

Do outra lado, uma opção que já foi tes-
tada e que deu muito certo, ainda que a con-
juntura econômica mundial tenha sido ou-
tra. Mas entre muitos acertos e alguns equí-
vocos, o Brasil nunca havia vivido um perío-
do tão próspero e com tamanha distribuição 
de renda quanto nos dois governos do pre-
sidente Lula (2003 a 2006 e de 2007 a 
2011). E o modelo era do Estado forte e a 
serviço do povo, com as empresas públicas 
fortalecidas e gerando emprego e renda pa-
ra o país, a exemplo da Petrobras, que foi re-
tirada do Nordeste pelo atual governo, pre-
judicando profundamente Sergipe .

Neste sentido, cabe ao povo decidir nas 
urnas, democraticamente, o melhor para o 
país; mas, certamente, para as empresas 
públicas de saneamento e para os trabalha-
dores desse setor, a opção Bolsonaro-
Guedes pode significar  a pá de cal que vai 
enterrar de vez essas empresas, que esta-
rão na mira do grande capital, ávido pela pri-
vatização do setor, opção defendida pelo 
atual governo federal.
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Eleição do próximo domingo pode definir 
futuro das empresas de saneamento
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5Lula x Bolsonaro: uma eleição plebicitária 
5Rogério x Mitidieri: ambos assinaram a Carta Compromisso, mas têm visões diferentes 

Na defesa do saneamento básico co-
mo direito humano da população, contra 
a privatização da DESO e fortalecimento 
da COHIDRO, o SINDISAN elaborou a 
Carta Compromisso com o Saneamento 
B á s i c o  c o m o  D i r e i t o  H u m a n o 
Fundamental e Bem Público, com contri-
buição do engenheiro civil da DESO 
Rodrigo Fernando e revisada por mem-
bros da Federação Nacional dos 
Urbanitários (FNU).

O documento foi entregue, ainda no iní-
cio no primeiro turno, a todos os candida-
tos que pleiteavam o cargo de governador 
do Estado. E todos, à exceção do candida-
to Fábio Mitidieri (PSD), assinaram a Carta 
ainda no primeiro turno: Valmir de 
Francisquinho (PL), Aroldo Félix (UP), 
Niully Campos (PSOL), os senadores li-
cenciados Rogério Carvalho (PT) e 
Alessandro Vieira (PSDB), Elinos Sabino 
(PSTU) e Dr. Cláudio Geriatra (DC).

Definido o segundo turno entre os 
candidatos Rogério Carvalho e Fábio 

Mitidieri, o petista manteve sua posição 
em relação ao compromisso assumido 
no primeiro turno com o SINDISAN, de 
f o r t a l e c i m e n t o  d a  D E S O  e  d a 
COHIDRO, diálogo permanente com o 
sindicato e os trabalhadores, melhoria 
da gestão e busca de investimentos pa-
ra tornar a companhia sustentável eco-
nomicamente, descartando qualquer for-
ma de privatização.

Já Mitidieri, candidato do governo, 
buscou o diálogo com o SINDISAN ape-
nas no dia 18/10, quando esteve na sede 
do sindicato para colocar o seu posicio-
n a m e n t o  e  a s s i n a r  a  C a r t a 
Compromisso. Na ocasião, assegurou 
ser contrário à privatização da DESO, e 
que qualquer decisão a ser tomada em re-
lação à empresa, não o fará sem antes di-
alogar com seus funcionários. No entan-
to, deixou claro que não abrirá mão das 
parcerias público-privadas (PPP) para 
melhorar a eficiência da Companhia, não 
explicitando como serão essas parcerias.

Rogério e Fábio assinaram a
Carta Compromisso do SINDISAN

EM SERGIPE
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E
m 31 de maio de 2021, o Governo 
Federal publicou o Decreto Federal nº 
10.710, onde determinava que todas 

as companhias estaduais de saneamento, in-
cluindo a DESO, deveriam comprovar a capa-
cidade econômico-financeira para universali-
zação dos serviços de abastecimento água e 
esgotamento sanitário nas respectivas áreas 
de atuação até, no máximo, 31 de dezembro 
de 2033. Caso a Companhia não apresentas-
se um estudo de viabilidade econômico-
financeira e um plano de captação de recur-
sos que assegurasse a sua capacidade para 
atingir 99% de cobertura de água e 90% de co-
bertura de esgoto, todos os seus contratos de 
concessão seriam considerados irregulares 
e, consequentemente, extintos. 

Em 31 de dezembro de 2021, após a con-
tratação de duas renomadas empresas de con-
sultoria, uma responsável pela elaboração dos 
estudos e outra responsável pela certificação in-
dependente, a DESO encaminhou toda a docu-
mentação exigida pelo decreto às agências re-
guladoras estadual (AGRESE) e federal (ANA), 
que analisaram e aprovaram a capacidade eco-
nômico-financeira da companhia, comprovada 
através de indicadores econômico-financeiros 
de 2016 à 2020, de estudos de viabilidade eco-
nômica por município e de um plano de capta-
ção de recursos, sem a necessidade de revisão 
das tarifas de água e esgoto ou aportes adicio-
nais do Governo Estadual. 

Entretanto, 15 dias antes da DESO concluir 
esses estudos, o atual governador do Estado, 
Belivaldo Chagas, firmou um contrato com o 
BNDES no valor de R$ 5 milhões para estrutu-
ração do processo de desestatização da DESO 
e, apesar dos estudos ainda estarem em fase 
inicial, Fábio Mitidieri, candidato de Belivaldo ao 
Governo do Estado, já definiu que realizará 
uma Parceria Público-Privada (PPP) para solu-
cionar os problemas de abastecimento de água 
do Estado. Mas o que seria isso? 

Uma PPP é um contrato administrativo de 
concessão, regulamentado pela Lei Federal nº 
11.079/2004, com duas classificações: conces-
são administrativa e a concessão patrocinada. 
A concessão administrativa é um contrato de 
prestação de serviços onde a Administração 
Pública é a usuária direta ou indireta, podendo 
incluir a execução de obra ou fornecimento e ins-
talação de bens, com o pagamento da remune-
ração do contratado pago integralmente pela 
Administração Pública. 

Já a concessão patrocinada é a contrata-
ção de serviços e obras públicas, envolvendo a 
tarifa cobrada dos usuários e a contraprestação 
pecuniária (pagamento adicional) do parceiro 
público ao parceiro privado. São exemplos ma-
is comuns de concessões patrocinadas as 
PPPs de esgotamento sanitário, transporte pú-
blico e aeroportos.

Conforme estabelece a própria Lei das 
PPPs (art. 2º, § 3º), a concessão patrocinada de-

ve envolver, obrigatoriamente, a contribuição 
pecuniária adicional às tarifas pagas pelos usuá-
rios. Quando não houver essa contribuição pe-
cuniária adicional, trata-se de uma concessão 
comum, a exemplo do que ocorreu recente-
mente em Alagoas, com transferência das con-
cessões municipais da Casal para a BRK. Caso 
o estudo do BNDES defina que o modelo de de-
sestatização em Sergipe seja uma PPP de 
Água e Esgoto, como propõe o candidato Fábio 
Mitidieri, há uma enorme possibilidade de fra-
casso, atrasando o processo de universaliza-
ção do saneamento em todo o estado. 

Segundo dados do BID - Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, 86% 
dos projetos de PPPs formalizados desde 
2014 no Brasil fracassaram, incluindo cinco 
dos dez maiores realizados até hoje. Além dis-
so, a concretização de um PPP irá onerar os 
cofres públicos, já que o parceiro privado deve-
rá receber, além das tarifas pagas pelo usuá-
rio final, uma remuneração adicional da 
Administração Pública, que deverá realocar 
recursos que antes seriam destinados para se-
tores como Saúde e Educação. 

Dessa forma, ficam os seguintes questio-
namentos:

1. Qual será a situação dos empregados 
que desempenham atividades operacionais e 
comerciais, já que todos esses serviços serão 
transferidos para a iniciativa privada no caso de 
uma PPP de Água e Esgoto? 

2. Qual será a origem dos recursos destina-
dos ao pagamento da parcela adicional para o 
parceiro privado? 

3. Se a DESO já comprovou ter condições 
de universalizar os serviços de água e esgoto 
em todo o estado, qual a motivação para deses-
tatização da Companhia? 

4. Por que adotar o modelo de PPP, com-
provadamente ineficiente e oneroso para a 
Administração Pública, quando poderiam ser 
adotados outros formatos de contratação mais 
eficientes e já praticados em diversas compa-
nhias estaduais de saneamento, como contra-
tos por performance, onde a remuneração da 
empresa terceirizada está condicionada ao au-
mento da eficiência operacional, ou locação de 
ativos, onde a construtora é responsável pelo fi-
nanciamento e construção da obra, locando pa-
ra o concessionário após a sua conclusão por 
um prazo determinado? 

5. Será que a dívida do Governo do Estado 
com a DESO, que é de aproximadamente R$ 
70 milhões, poderia contribuir com a melhoria 
dos serviços prestados à sociedade? 

6. Por que o Belivaldo tem priorizado a re-
alização de obras em Simão Dias, mesmo 
com uma maior necessidade de investimen-
tos em municípios localizados no Alto Sertão 
do estado?

Com a palavra, o governador Belivaldo e o 
seu candidato ao governo, Fábio Mitidieri.

PPP para resolver os problemas de
abastecimento de água é solução? 
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D
irigentes do SINDISAN se reuni-
ram com a Diretoria de Gestão 
Corporativa (DGC) da DESO para 

discutir o processo de formatação e con-
tratação do Plano de Previdência 
Complementar dos empregados da 
Companhia. Acompanharam a discussão 
o advogado do sindicato, Dr. Bruno 
Antunes, e o representante dos trabalha-
dores no Conselho de Administração da 
DESO, Raimundo Cardoso. 

O sindicato levou a questão para dis-
cussão com o diretor Ricardo Pereira tendo 
em vista que foi surpreendido com a infor-
mação de que, no dia 12 de maio deste ano, 
foi firmado um convênio entre a DESO e a 
Mongeral (MAG), a seguradora mais antiga 
do Brasil, para exatamente formatar um 
Plano de Previdência Complementar para 
os funcionários da DESO.

Porém, como é de conhecimento ge-
ral, este tipo de contratação só poderá se 
efetivar após discussão com os trabalha-
dores e trabalhadoras, em assembleia es-
pecífica da categoria, conforme a 
Cláusula 50ª, parágrafo único, do Acordo 
Coletivo de Trabalho vigente.

Este ponto do ACT estabelece que “O 
plano de previdência complementar será vo-

tado e aprovado por maioria simples dos 
empregados que estiverem presentes em 
assembleia especialmente convocada pa-
ra deliberação, a qual deverá ser marcada 
com antecedência mínima de 15 (quinze) di-
as após a conclusão dos trabalhados.”

Neste sentido, para que a definição do 
Plano de Previdência Complementar seja 

discutida amplamente pelos trabalhadores 
da DESO, a direção do SINDISAN sugeriu 
a realização não de uma, mas de assem-
bleias setorizadas a serem realizadas nas 
cinco Regionais da Companhia. A proposta 
foi acatada pela DGC e, assim que as datas 
forem definidas, o sindicato informará e con-
vocará a categoria.

Não é de agora que o SINDISAN tem 
recebido informações de casos na 
DESO que necessitam de investigação 
apurada, para a identificação de possí-
veis prejuízos tanto para a empresa quan-
to para seus trabalhadores. Infelizmente, 
parece que tem sido feita vista grossa em 
muitos desses casos.

Que fique claro que não é prerrogativa 
do sindicato tomar qualquer medida que 
configure abandono ou perseguição a tra-
balhador, ficando qualquer denúncia para 
aqueles que se sentirem prejudicados. Ao 
sindicato cabe a prestação de todo apoio 
para o exercício da ampla defesa de seus 
filiados até que todo o caso seja apurado.

Assim, considerando os riscos de que 
funcionários possam ter sido prejudica-
dos, sugerimos que todos os trabalhado-
res da DESO solicitem suas fichas finan-
ceiras dos últimos quatro anos para que, 
constatada alguma irregularidade, sejam 
feitas as devidas correções. 

A Direção do SINDISAN reitera seu 

compromisso com a categoria, buscando 
junto à direção da empresa as informa-

ções sobre a aplicação de medidas, na 
constatação de qualquer irregularidade.

DESO: Irregularidades precisam ser apuradas

Reunião na DESO discute Plano 
de Previdência Complementar

RESPEITO AO ACT

5Dirigentes do SINDISAN dialogaram com o diretor da DGC, Ricardo Pereira 

Reforma na COHIDRO segue a passos de tartaruga

<Depois de muitas cobranças do sindicato, as direções do SAAEs de Capela e de 
Estância atenderam à reivindicação e forneceram fardamentos novos para os seus 
trabalhadores. Estão de parabéns! Seguiremos vigilantes e atuando para levar 
melhores condições de trabalho para todos os empregados dos SAAEs. 
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O
 trabalhador, a trabalhadora e os 
aposentados e pensionistas que 
ganham um salário mínimo por 

mês e já estão sofrendo o aperto provoca-
do pela decisão do governo Bolsonaro de 
acabar com a Política de Valorização do 
Salário Mínimo criada pelos governos do 
PT,  receberam outra péssima notícia na 
última quinta-feira (20). O governo 
Bolsonaro prepara mais um ataque: o con-
gelamento do valor do salário mínimo a 
partir do ano que vem. Foi isso o que disse 
Paulo Guedes, que já zombou várias ve-
zes do sonho dos pobres de voltar a tomar 
cerveja e fazer um churrasquinho nos fins 
de semana, como faziam quando Lula 
(PT) era presidente do Brasil.

Segundo Guedes, o governo vai apre-
sentar logo após o resultado do segundo tur-
no das eleições, no próximo dia 30, uma 
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 
para que os salários, aposentadorias e be-
nefícios, como, por exemplo, o seguro de-
semprego, sejam congelados; ou seja, não 
tenham sequer a reposição da inflação, o 
que derrubará ainda mais o poder de com-
pra de milhões de brasileiros e brasileiras 
que, hoje, já têm dificuldades até para com-
prar comida. A revelação é do jornal Folha 
de São Paulo, que teve acesso ao texto da 
proposta de Guedes. 

Para praticamente zerar os reajustes, o 
governo Bolsonaro quer mudar o índice que 
calcula a inflação. A ideia de Guedes é passar 
a usar o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), utilizado para fa-
mílias que ganham até 40 salários mínimos, 
que costuma ser menor do que o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
este último usado para calcular os reajustes 
do salário mínimo, aposentadorias, pensões 
e benefícios, que sempre é maior.

Ao contrário de Bolsonaro, que pelo 
quarto ano consecutivo não dá reajuste do 
mínimo acima da inflação, o governo Lula 
criou a Política de Valorização do Salário 
Mínimo, que aumentou a renda de traba-
lhadores e aposentados em acima de 75%. 
O sucesso dessa política, colocou mais di-
nheiro na economia e ainda ajudou na cria-
ção de 20 milhões de novos empregos com 
carteira assinada.

=Leia no site da CUT: bit.ly/3zao3nm

MAIS UM GOLPE
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Dupla Bolsonaro-Guedes quer congelar 
salário mínimo e aposentadorias

Projeto Sergipe Saneamento: um 
desserviço ao povo sergipano

(((ARTIGO )))

< Por José Rafael Barros

 governador Belivaldo Chagas tem Ofalado, em entrevistas no rádio e 
na televisão, da existência de estu-

dos do BNDES para analisar a viabilidade de 
privatização da Companhia de Saneamento 
de Sergipe – DESO. Esses estudos técnicos 
são a parte inicial do projeto chamado 
Sergipe Saneamento, cuja finalidade é a apli-
cação de Parceria Público Privada (PPP) ou 
concessão direta, implicando na desestati-
zação dos serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário nos municípi-
os abrangidos pela DESO.

É preciso lembrar que PPP e concessão 
são formas de privatização indireta, e que 
não é interessante para o serviço de sanea-
mento básico. O governador Belivaldo 
Chagas tem conhecimento de que a DESO 
cumpre com os requisitos do novo Marco 
Legal do Saneamento para continuar, en-
quanto empresa pública, a operar os servi-
ços de saneamento básico no estado.

O projeto Sergipe Saneamento diz que 
serão contempladas quase 1,5 milhão de 
pessoas no estado, que tem uma população 
estimada em 2,3 milhões de pessoas. Nesse 
caso, mais de 800 mil pessoas não serão al-
cançadas pelo projeto, o que se pode conclu-
ir que o interesse, naturalmente, é de aplicar 
a PPP ou concessão apenas nos município 
que demonstrarem uma receita significati-
vamente superior às despesas, ficando o 
Estado com os municípios que não dão lu-
cro, acarretando má prestação do serviço, 
quando não a sua impossibilidade.

Assim, o governador que substituir 
Belivaldo Chagas tem o compromisso de 
não admitir a assinatura desse contrato, 
mas de fazer as melhorias necessárias 
na gestão da DESO, com captação de re-
cursos, inclusive junto ao próprio 
BNDES, para os investimentos na melho-
ria dos seus serviços.

A DESO é um patrimônio do povo ser-
gipano. Por esta razão o SINDISAN faz a 
sua defesa como empresa pública, pelo 
bem do povo sergipano, e que poderá, 
com responsabilidade e gestão compro-
missada, alcançar toda a população do 
estado com abastecimento de água e es-
gotamento sanitário sem destiná-los à 
iniciativa privada, que visa apenas o lu-
cro, ignorando a água como um bem es-
sencial à vida.

P o r  i s s o ,  o  p r o j e t o  S e r g i p e 
Saneamento não passa de uma tentativa 
do governador Belivaldo de fugir à res-
ponsabilidade, dadas as queixas feitas pe-
la sociedade face à sua ingerência.

Futuro governador, não permita que o 
povo sergipano sofra com os problemas 
oriundos da aplicação de PPP ou conces-
são na DESO, pois já está mais que prova-
do em todo o mundo que a universaliza-
ção da água só é possível quando o sane-
amento básico é feito de forma pública. 
Água é vida!

...........................................................
José Rafael Barros é funcionário da 

DESO e diretor de Comunicação e 
Relações Institucionais do SINDISAN.
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